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Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Senhora Vereadora.

INDICO A MESA, observadas as formalidades
legais e regimentais e que seja encaminhado expediente ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Mauro Luiz Batista — PL, com
cópia ao Ilustríssimo Senhor Secretário de Planejamento,
Urbanismo e Obras Públicas, Robert Cacho de Barros.

Solicito-vos que seja instalado um redutor de
velocidade tipo ONDULAÇÃO TRANSVERSAL
ECOLÓGICA DE RÁPIDA INSTALAÇÃO na rua José Duarte,
próximo ao mercado Nossa Senhora de Lourdes, Vila São
Pedro, município de Aquidauana.
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JUSTIFICATIVA:

A instalação de redutor de velocidade tem por finalidade
inibir o trafego em alta velocidade de veículos automotores que
circulam pelo local, proporcionando maior segurança às vias
públicas. Amedida visa proteger pedestres, ciclistas e condutores,
reduzindo significativamente o risco de acidentes e garantindo maior
tranquilidade aos moradores da região.

Ressalta-se que a referida solicitação atende aos
constantes pedidos da comunidade, que tem manifestado
preocupação com o fluxo intenso de veículos e a imprudência de
alguns condutores, especialmente em horários de maior
movimentação.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2 6.

Sargento


